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PARECER PGM N. 0141/2022

CONSULENTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
INTERESSADO:MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001.000630/2022

PREGÃO ELETRÔNICO. SRP. LEI 
10.520/02. AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO, 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE 
- PI. POSSIBILIDADE JURÍDICA. 
COMPATIBILIDADE LEGAL DA MINUTA DO 
EDITAL COM A LEI 10.520/02. REGULARIDADE 
DA MINUTA CONTRATUAL.

1. RELATÓRIO

Tra ta-se  de consu lta  fo rm u lada  à Procuradoria  G eral do M un ic íp io  -  PGM  pela 
C om issão  Perm anente  de L icitação, quanto  à possib ilidade ju ríd ica  de rea lização  de 
P regão E le trôn ico  pelo s istem a de reg istro  de preços, para aqu isição de m ateria l e lé trico  
para a tender às necessidades da P re fe itu ra  M unicipa l de M arcos Parente.

O s autos encon tram -se  instru ídos com  a segu in te  docum entação:
- R equisição de fornecim ento;
- M em orando de auto rização  do chefe do execu tivo  M unicipal;
- Pesquisa de preços para levantam ento  dos va lo res de m ercado;
- P lanilha m édia de preços;
- M em orando da Secretaria  de F inanças in form ando d ispon ib ilidade e dotação 

orçam entaria ;
- M inuta de edital;
- M inuta contra tual;
É o re latório, passo ao exam e da possib ilidade ju ríd ica  do pleito.

2. DO DIREITO

2.1 DA LEGALIDADE

É de sa lu ta r im portânc ia  re ssa lta r que a a tuação  da adm in is tração  púb lica  deve- 
se firm a r com  a obse rvânc ia  estrita  da ap licação  da le tra  do artigo 37, da Ç F  in verbis:

‘‘Art. 37 -  A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:”
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O m estre  d o u trin a do r H elly Lopes M eire les, na sua obra D ire ito  A dm in is tra tivo
B rasile iro , 28a ed ição  pela ed ito ra  M a lhe iros, na pág ina  87, lec ionado  sobre  ta l p rinc íp io  
m uito, assim  o defin iu :

“Le g a lid a d e ” -  A legalidade, como principio de 
administração (CF art. 37, caput), significa que o 
administrador público está, em toda a atividade 
funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às 
exigências do bem comum, e deles não se pode 
afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e 
expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e 
criminal, conforme o caso. A eficácia de toda 
atividade administrativa está condicionada ao 
atendimento da Lei e do Direito. É  que diz o inc. I do 
parágrafo único do art. 2o da Lei 9.784/99. “Com 

isso, fica evidente que, além da atuação conforme a 
lei, a legalidade significa, igualmente, a observância 
dos princípios administrativos. ”

N esse sentido, de acordo com  a d inâm ica estabe lecida  na C arta  M agna de 
1988, som ente  pode o ato adm in istra tivo  se r pra ticado  pela adm in istração caso este 
possua prévia  auto rização  legal para praticá-lo.

2.2 DO PREGÃO ELETRÔNICO

A  obrigato riedade de lic itar é princ íp io  constitucional, que obriga entes de todas as 
esfe ras da federação, em  conform idade com  d isposição  expressa no A rt 37, XXI da
C F/1988

Tra ta-se  de exam e quanto  á possib ilidade ju ríd ica  de rea lização de Pregão 
e le trôn ico  pelo s istem a de reg istro  de preços, para fornec im en to  de m ateria l e lé trico  para 
a tender às necessidades da P refe itura  M unicipa l de M arcos Parente -  PI.

Pelo que aflora do proced im ento  inicial, o certam e lic itatório  decorre  com 
regularidade, c lareza e leg itim idade nos term os da Lei n° 8 .666/93  e suas alterações, 
confo rm e a seguir.

A  Lei n° 10.520/02 instituiu, no âm bito  da União, Estados, D istrito  Federal e 
M un ic íp ios a m odalidade de lic itação denom inada Pregão, para aqu is ição de bens e 
serviços com uns. D ife ren tem ente  da Lei de L icitações, onde a escolha da m odalidade de 
lic itação cabíve l, a rigor, opera-se  por m eio da análise do va lo r estim ado para a 
contra tação, o pregão, confo rm e o C aput do art 1o., da Lei n° 10.520/02, destina-se  à 
aqu is ição de bens e serv iços com uns, qua lquer que seja o va lo r estim ado para a 
contra tação.
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Nos term os da C onsulta , o objeto desta  reside na possib ilidade de utili; 
m odalidade p regão e le trôn ico  para a contra tação  do objeto  ora m encionado. Is./

O § único do art. 1o da Lei Federa l n°. 10.520, de 17 de ju lho  de 2002, assim  
preleciona:

Art. 1o -  Para aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade 
de pregão, que será regida por esta Lei. Consideram- 
se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais no mercado.

O  p regão é a m odalidade de licitação, rea lizada de form a presencia l ou 

e le trôn ica, a través da qual a A dm in is tração  Pública se leciona a m e lhor oferta, v isando  à 

contra tação  de bens e serviços com uns.

A  proposta tem  fundam ento  ju ríd ico  nos d ip lom as legais, a saber:

Pregão é a nova modalidade de licitação, 
regulada pela Lei 10.520, de 17.7.2002, cuja a 
ementa: “Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e 
serviços comuns. Nos termos do citado diploma, 
consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos no edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. (MEIRELLES, Hely 
Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 14 ed. São 
Paulo: Malheiros, 2006, p. 130-104).

No âm bito  federa l o pregão é regu lam entado  pelo Decreto n°.: 3.555 de 8 de 
agosto de 2000 e o e le trôn ico, pelo Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019,
entrando  em  v igo r d ia  28 de outubro  de 2019, revogando assim  os D ecre tos n° 5 .450 de 

31 de m aio de 2005 e o n° 5.504 de 05 de agosto de 2005. C abe aos Estados e 

M un ic íp ios  fo rm u larem  regu lam entação  própria, subord inados, ev identem ente , às 

o rien tações e d ire trizes traçadas pela Lei 10.520/02.

A  União a través do A to  do S ecretá rio  de G estão da S ecretaria  Especia l de 

D esburocra tização, G estão e G overno  D igital do M inistério  da E conom ia publicou a
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Instrução Normativa n° 206 de 18 de outubro de 2019, estabe lecendo prazos p a ra t j i ie  

os Ó rgãos e entidades da A dm in is tração  Pública Estadual, M unicipal, D istrital, d ire ta  ou 

Indireta, se utilizem  de form a obrigatória  a m odalidade P regão E letrôn ico ou a D ispensa 

E letrôn ica quando execu tarem  recursos da U nião decorren tes de transfe rênc ias 

vo luntá rias com o C onvênios e contra to  de repasse com  intu ito  de adqu irir bens ou 

contra tações de serviços com uns, cabendo a esse Ente M unicipa l o prazo estabelecido  

no artigo 1o, IV da IN n° 206/19, sendo de até o dia 01 de junho  de 2020, conform e 

preceitua  os artigos 52 e 59 do D ecre to  n° 10.024/2019.

O pregão é a sexta m odalidade de licitação, agregando-se  às m odalidades 

defin idas na Lei 8.666 de 1993, qua is sejam , concorrência , tom ada  de preços, convite, 

concurso e leilão. Não existe  h ierarquia  entre  a Lei n° 8 .666/93  e a Lei n° 10.520/02 que 

institu iu o pregão. A lém  disso, em  se tra tando  de pregão, a Lei n° 8 .666/93 será utilizada 

subsid iariam ente , ou seja, sem pre que houver om issão.

O artigo 1o do Decreto n° 10.024/19 regulam enta  que o pregão na m odalidade 

E letrônica, fo i criado para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluidos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa 
eletrônica, no qual continua a descrição  de “bens e serviços com uns”, defin idos, de 

form a um tanto  quanto  im precisa, com o “aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado”, preceituado no artigo  3o, II do re ferido  Decreto.

M uito  se d iscute  sobre a abrangência  da aplicação deste  instrum ento  licitatório, 

com o vinha sendo ana lisado sua in terpretação ao artigo  1o da Lei 10.520/02, tendo  na 

doutrina  in terpre tações tan to  restritivas quanto  am pliativas.

No entanto, pode-se afirm ar, com  certa tranqu ilidade, que bens e serviços com uns 

são aqueles que não dem andam  sign ifica tivas exigências técn icas e que podem  ser 

encon trados com  facilidade  no m ercado.

Portanto, a m odalidade escolh ida  se am olda ao P rincíp io  da Legalidade, do 
D ecreto  n° 10.024/2019, tendo  em vista  que os bens a serem  lic itados enquadram -se  no 
conce ito  de com uns, visto  que no caso sob análise, o objeto  da lic itação d iz respe ito  a 
fo rnec im en to  de m ateria l e lé trico  para a tender às necessidades da P refe itura  de M arcos 
Parente, ou seja, tra ta-se  de bens com um  com o defin ido  na Legislação.

Para regu lam entação  da contra tação  por registro de preços, fo i ed itado o 

D ecreto  7.892, de 23 de jane iro  de 2013, que assim  dispõe:

Art. 7o A licitação para registro de preços será 
realizada na modalidade de concorrência, do tipo 
menor preço, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, ou
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V erificando  o edital, observa-se  que este seguiu  todas as caute las recom endadas 
pela Lei 10.520/2002, com  aplicação subsid iária  da Lei 8 .666/93, com o:

Exam inada a m inuta re ferida e encartada nos p resentes autos, devidam ente  
rubricadas, en tendem os que guardam  regularidade com  o d isposto  na Lei n° 10.520/02 e 
subsid iariam ente  a Lei Federal n° 8 .666/93, v isto  que p resentes as c láusulas essencia is, 
sem  qua isquer cond ições que possam  tip ifica r p re ferências ou discrim inações.

Não de tectando  nenhum a irregu laridade ou contra riedade à leg is lação pertinente, 
pelo que exaro  aprovação ao re ferido edital, para com petente  pub licação e trâm ite  do 
processo  licitatório.

2.4 DA REGULARIDADE DA MINUTA CONTRATUAL

A  Lei 8666/93, versa, em  seu art. 38, parágra fo  único, que as m inutas de edita is 
de lic itação, bem  com o as dos contra tos, acordos, convên ios ou a justes devem  ser 
p reviam ente  exam inadas e aprovadas por assessoria  ju ríd ica  da A dm in istração.

N esse sentido, verse-se que a m inuta presente nos autos, a tende o objeto  e 
garan te  os in teresses da A dm in is tração  Pública, tendo  a tendendo, portanto, aos 
requis itos form ais, m ateria is  e as norm as de regência, vez que suas cláusulas 
encontram -se  em  sim etria  com  os requisitos da Lei 8 .666/93.

No m ais, a m inuta está  fo rm a lm ente  adequada, obedecendo ao padrão, naquilo  
que lhe é aplicável, não se vis lum brando, no estre ito  exam e da consulta , qua lquer óbice à 
contra tualização.

Por fim , ressalto  que quanto  à regularidade fiscal e traba lh is ta  da contra tada, 
caberá  à A dm in is tração  a tua liza r os docum entos cu ja  va lidade este ja  vencida por ocasião 
da contra tação, com  fu lcro  nos arts. 27 a 29 da Lei n° 8 .666/93, as quais devem  ser 
apresentadas pela contra tada ante rio rm ente  à ce lebração  de qua lquer avença.

/ -  Definição do objeto de forma clara e sucinta;
II -  Local a ser retirado o edital;
III -  Local, data e horário para abertura da

sessão;
IV -  Condições para participação;
V -  Critérios para julgamento;
VI -  Condições de pagamento;
VII -  Prazo e condições para assinatura do

contrato;
VIII -  Sanções para o caso de inadimplemento;
IX -  Especificações e peculiaridades da licitação.
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3. DA CONCLUSÃO

A nte  o exposto , ana lisando  o ob je to  da consu lta  à luz da leg is lação  e dos 
d ocum en tos  acostados aos autos, opino:

a) pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DE REALIZAÇÃO DE PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ELETRICO PARA A 
PREFEITURA DE MARCOS PARENTE, com  fu lcro  no art. 1o, da 10.520/02 e lei 
8 ,666/93.

b) pela LEGALIDADE DA MINUTA DO EDITAL E DO CONTRATO presen tes 
nos autos, vez que  estes e ncon tram -se  em con fo rm idade  com  a Lei 8 .666 /93  e Lei

c) R ecom endo que nos próxim os p roced im entos seja evitada a utilização de 
m em orandos e docum entos congêneres sem  num eração.

É o parecer, sa lvo  m e lho r en tend im ento .

S ubm etem os a aprec iação  superior.

10.520/02.

M arcos P aren te  -  PI, em 01 defju lho  de 2022

P rocuradora  dp M unicípio
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RUBRICA

DESPACHO

REF. AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 001.000630/2022 
Objeto: Pregão eletrônico

Ao Gabinete do Prefeito,

Segue Parecer Jurídico n. 0141/2022, que opina:

a) pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DE REALIZAÇÃO DE PREGÃO 
ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISÇÃO DE 
MATERIAL ELETRICO PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE, com fulcro no art. 1o, da 
10.520/02 e lei 8.666/93.

b) pela LEGALIDADE DA MINUTA DO EDITAL E DO CONTRATO
presentes nos autos, vez que estes encontram-se em conformidade com a Lei 
8.666/93 e Lei 10.520/02.

c) Recomendo que nos próximos procedimentos seja evitada a utilização 
de memorandos e documentos congêneres sem numeração.

CPL.
Solicito aprovação pelo chefe do executivo e encaminhamento dos autos à

Marcos Parente ~ PIM e julho de 2022

Alencar Bezerra
Procuradora do Município -  OAB P115456
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RUBRICA_________

DESPACHO

REF. AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 0011.0000630/2022 
Objeto: Pregão eletrônico

A CPL,

Segue Parecer Jurídico n. 0141/2022, devidamente aprovado pelo chefe 
do executivo municipal.

Marcos Parente -  PI, 01 de julho de 2022
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